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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 038 DE 1º DE AGOSTO DE 2016 
ALTERA VALOR DO HORÁRIO DAS 18 ÁS 19 HORAS DE QUE TRATA A LEI MUNICIPAL Nº 2427, DE 15 DE MAIO DE 2014. 
Art. 1º O valor mensal pelo espaço de 60 (sessenta) minutos do horário compreendido entre 18h00min (dezoito horas) às 19h00min (dezenove horas) de segunda a sexta-feira definido pela  Lei Municipal nº 2427 de 15.05.2014 tem o valor fixado em R$ 600,00 (seiscentos reais), reajustados anualmente nos mesmos índices aplicados aos demais horários.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

    MARCOS ERNANI SENGER, 

  Prefeito Municipal.

                 Rafael Alencar Maurer,                                    Regeane Terezinha Simon Lampert,
         Secretário Municipal Administração.                                  Procuradora Municipal.
                  JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 038/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

   A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 038, de 1º de agosto de 2016, que “ALTERA VALOR DO HÓRARIO DE ESPAÇOS TERCEIRIZADOS CONSTANTES DO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2427, DE 15 DE MAIO DE 2014 E DÁ PROVIDÊNCIAS”. 
.

A matéria ora remetida ao Legislativo Municipal, a exemplo do encaminhamento do projeto de lei que resultou na Lei Municipal nº 2589/2016, tem como objetivo ajustar o valor pretendido para terceirização do horário  das 18 às 19 horas na Rádio Municipal pois, conforme solicitação  contida no protocolo de nº 2578/2016, o atual valor está distante da possibilidade de que acolham interessados na negociação do mesmo.
 Dito isto, para que a Administração proceda a nova licitação, esperamos guarida ao presente projeto de lei e sua aprovação, com a mesma receptividade demonstrada nesta casa em abril de 2016 quanto ao valor vigente do horário das 17h ás 18h. 

              Esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos seu recebimento, análise, discussão e votação, conjuntamente com o ofício de nº 35/2016 e ata nº10/2016 do Conselho da Rádio Municipal integrantes desta justificativa e colocamos os integrantes deste Conselho Administrativo da Rádio Municipal à disposição para mais esclarecimentos.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

